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RÉU: INSTITUTO CHROMOSVET DE ANALISES CLINICAS, BANCO DE 
SANGUE, SERVICOS, PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E EXTENSAO NA AREA 
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CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 0a1c01d
Destinatário: INSTITUTO CHROMOSVET DE ANALISES CLINICAS, BANCO DE SANGUE, 
SERVICOS, PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E EXTENSAO NA AREA DE MEDICINA 
VETERINARIA LTDA

Certifico que compareci à Avenida Perimetral, nº 1678, qd. 37, lt.
68, Setor Coimbra,  Goiânia,  no dia 31.03.2026, às 8h30,  onde procedi à penhora e
avaliação dos seguintes bens:

1)  Uma lavadora de microcapas de elisa, marca Bioclin Mindray,
em bom estado de conservação e perfeito funcionamento, avaliada em R$ 23.000,00;

2) Uma leitora de microcapas de elisa, marca Alka, em bom
estado de conservação e perfeito funcionamento, avaliada em R$ 28.000,00;

3) Um analisador bioquímico semi-automático, marca
Biosystens, mod. BTS 350, em bom estado de conservação e perfeito funcionamento,
avaliado em R$ 5.000,00;

4) Um analisador bioquímico, marca HumaStar 200, ref. 16895,
nº de série 21171761005, em bom estado de conservação e perfeito funcionamento,
avaliado em R$ 25.000,00;

5) Um autoclave, marca Stermax, capacidade para 40 litros, em
bom estado de conservação e perfeito funcionamento, avaliado em R$ 5.000,00;
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6) Um analisador de imunofluerescência, marca Healvet, mod.
HV-FIA, em bom estado de conservação e perfeito funcionamento, avaliado em R$
4.500,00;

7) Um microscópio biológico trinocular de ótica infinita
planacromático, mod. NO226T, marca Global Optics, em bom estado de conservação e
perfeito funcionamento, avaliado em R$ 3.000,00.

Total das avaliações …………………..R$ 93.500,00 (noventa e três
mil e quinhentos reais).

Certifico que após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito
dos bens em mãos da Sra. Pedrita Carvalho Ferreira Assunção, sócia,  RG 4282406, SSP
/GO,    CPF 005.161.051-59,     domiciliada na Rua Alameda das Flores, qd. M-04, lt. 20,
Vila Colonial, Senador Canedo/GO, que se obriga a não abrir mão dos bens sem
autorização do(a) MM. Juiz(a), sob as penas da lei.

Certifico que intimei a executada   para ciência da penhora e
avaliação, bem como de que tem o prazo de cinco dias para embargos,  na pessoa da
Sra. Pedrita Carvalho Ferreira Assunção, que ficou  de tudo  ciente, recebeu a contrafé
e apôs a sua assinatura na certidão de intimação.

 

GOIANIA/GO, 31 de março de 2026
VALMIR OLIVEIRA DA MOTA

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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